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CÂMARA MUNICIPAL 
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Estado de São Paulo 
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ASSUNTO 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI, QUE ASSEGURA ~S MULHERES GR4VIDAS 
E AOS IDOSOS, O DIREITO DE· INGRE:SSM~Eí·í N:;s 'ÔN.IBl:JS. CQt..ETlVOS ··. 
URBANOS PELA PORTA DA FRENTE, · ·· 

INTERESSADO 

CLAUDIO PETRONI 
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. Câmara Municipal de Bauru FLS. N.º.~.o.~ . 

PROCESSO N°: .... t . .1. .. 4 ... : .. ~.'1 .......... . 

P R O J E T O D E L E I 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições, D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica assegurado às mulheres grávidas, a PªE 

. ' 
'· 1 \ 

,l '-

1 ';._...tir do 4º mês de gestação, e aos idosos aci

de idade, o direito de in-
. ·- ~ 

\ 'i 
ma de 65 anos 

gressarem nos ônibus coletivos urbanos pe

la porta da frente. 

Artigo 2º - Caberá à Empresa Municipal de Desenvolvi

mento Urbano de Bauru - EMDURB, fiscalizar 

o cumprimento do disposto nesta Lei 

empresa concessionária do serviço. 

pela 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor da data de sua p~ 

blicação. 

/js 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

11 de maio de 

CLAUDIO PETRONI 

À Secretaria 
P/ encaminhar à.; Comissões 

rompe!enfas. 

Em ....... ~-.. -··-·Í----
.................... ~:..=J_~~ 

.~ ~~~i~ni_Y-

,- ' 
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PROCESSO ~ ... 1. .. .1.. 4 .. :'. .. 8..'1 ........... . 

J U S T I F I C A T I V A 

Os dias difíceis e agitados por que passa o 
mundo civilizado de hoje fazem com que "regras bãsicas de 
convivincia social'' sejam esquecidas, prevalecendo o ''salve 
-se quem puder". 

Hodiernamente, prevalece a "lei do mais for 
te, infelizmente. 

Essa disputa desvairada, desigual, traz se 
rias anormalidades comportamentais em todas as ãreas de Pª! 
ticipação popular, notadamente nos serviços que são coloca 
dos ã disposição do povo pelas autoridades governamentais. 

t o caso, por exemplo, na ârea dos transpo! 
tes coletivos, cujos serviços em nossa cidade são prestados 
por uma Ünica empresa, na condição de concessionãria das li 

nhas de Enibus circulares, e que o faz bem, diga-se de Pª! 
sagem, ou pelo menos, fez. 

De uns tempos para cã, e bem verdade, muita 
controversia tem sido alimentada por atitudes da prBpria e! 
presa, como por exemplo, a discriminação ao idos~ submete! 
do os integrantes da 3a. geração ã obrigatoriedade de apr~ 

sentação do passe do idoso, restringindo sua utilização dos 
coletivos em horãrios e paradas específicas, Bnibus excess! 
vamente lo ta dos, encurtamento nos trajetos, etc ... 

Em relação, ainda, ao idoso, por ser a em 
presa uma concessionãria de serviço pÜbl ico na ãrea dos trans 
portes coletivos, essa sua conduta para com a 3L idade Pª! 
sou a ser uma afronta ao direito exemplarmente lhes outorg~ 
do pelo artigo 230, in fine, da Constituição Federal. 

O insigne mestre administrativo, professor 
Helly Lopes Meirelles, em sua obra ''Direito Administrativo", 

Serviços Publicos, pãginas 357 e 358, nos ensina: 
"muito raramente são os direitos dos usuãrios 
respeitados, pois a prãtica tem demonstra 
do que a mingua de clausulas em favor do 
usuãrio vem dificultando o reconhecimento 
de seus direitos, e estimulando abusos de 
toda ordem pelas poderosas empresas conces 

.. /. 
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.. /. 
sionãrias, mais preocupadas com a obtenção 

de lucros que com a eficiente e pronta 
prestaçio de serviços a que se obrigaram''. 

Se antes o que era um simples ato de educa 
çao, hoje passou a ser uma obrigaçio, uma imposiçio do Est~ 

do. 
As mulheres grãvidas, por sua vez, tambem 

passam por momentos constrangedores dentro dos Ônibus circ~ 
lares: sao obrigadas a passar pelas chamadas ''roletas" ou 
''catracas", sendo prensadas, o que lhes ocasiona grande des 
conforto. 

Para se ter uma ideia da seriedade do caso 
em questio hã de se ressaltar que as gestantes, em sua gra~ 

de maioria, sio pertencentes ã classe media-baixa e, como 
tal, utilizam-se dos circulares para a realizaçio de exames 
medicas e clínicos, inclusive para as internações nas mater 
nidades, quando do momento de dar ã luz . 

Preocupada com esse sublime estado da•mul her 
gestante, a Cidade de Campo Grande, Capital do Estado do Ma 
to Grosso do Sul, atraves do Poder Executivo, hã muito jã 

disciplinou a materia, um belíssimo exemplo, a nosso ver, a 
ser seguido pelas demais localidades, razio pela qual esta 
mos propondo aos nobres pares desta augusta Casa de Leis a 
aprovaçio do presente projeto, uma vez que na terra descabe.!: 
ta por Cabral nio se reconhece, tornando, portanto, necess! 
rio assegurar ãs mulheres gestantes e aos idosos acima de 65 
anos de idade o direito de ingressarem nos ônibus circulares 
pela porta da frente. 

Neste sentido, sugerimos que a empresa tre! 
ne seu quadro de motoristas, para que os mesmos coordenem 
a entrada e sai da dessas pessoas, de modo a se evitar a ocor 
rência de fatos desagradãveis. 

Sala "Benedito Moreira Pinto'', em 
11 de maio 1989 

CP/pf 
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SENHOR PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

O autor da materia, nobre Vereador Cláudio 
Petroni, alega em sua exposição de motivos que • ... a cidade 
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, através do P~ 

der Executivo, hã muito jâ disciplinou a materia ... •. 
Por esta razão, requeremos a Vossa Excelê~ 

eia seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal daquela loca 
lidade, no sentido de que Sua Excelência, por especial obse 
quio, nos remeta uma cÕpia do projeto que ensejou a regulamen 
tação da materia a que se refere o autor do projeto, bem co 
mo, se possivel for, cõpia de alguma reportagem publicada P! 
la imprensa jornalfstica campograndens• se houver, quanto a 
repercussão da medida adotada por aquela Administração. 

Julgamos oportuna a presente solicitaçã~ a 
fim de melhor nos posicionarmos para a emissão do competente 
parecer. 

Sala das Reuniões, em 

16 de de 89 , \ 

LADEIR~ 
Relator 
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PRAÇA D. PEDRO li, SINº - CEP 17 015 - FONES: (0142) 24-2299 · 24 2380 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio CJLR/16/5/89. 
Bauru, 16 de maio de 1989 

Senhor Prefeito 

Encontra-se tramitando pela Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação, desta Edilidade, o projeto-de 
-lei de autoria do nobre Vereador Clâudio Petroni, o qual a_s_ 
segura ãs mulheres grãvidas, a partir do 49 mês de gestação, 
e aos idosos acima de 65 anos de idade, o direito de ingre~ 

sar nos ônibus coletivos urbanos pela porta da frente. 
Segundo o autor, em sua exposição de mo 

tivos, essa Prefeitura jã disciplinou matêria versando sobre 
o mesmo assunto. 

Por esta razão, na qualidade de Preside~ 

te da Comissão acima referida, tendo em vista o requerimento 
do senhor Relator do projeto supra citado, cÕpia anex~ vimos 
solicitar a Vossa Excelência, pelo presente, a especial fine 
za de nos encaminhar, se possível, cópia do projeto que ens~ 
jou a regulamentação do tema em pauta. 

Solicitamos, ainda, caso exista, nos se 
ja remetido cÕpia de alguma reportagem jornalistica que, por 
ventura, tenha dado cobertura ã repercussão do fato junto ã 
população dessa promissora ctdade. 

Esperando contar com a compreensão de Vo~ 
sa Excelênci.a, colocamo-nos no aguardo de suas atenções e subs 
crevemo~nos com protestos de .alta estima e apreço . 

.•. ---- ;:' /, --: ~--- --
' t.:1 L" t~ J., í.J~.~. ~. ~-

J? 7\0 P#lEÜ~Á DE MIRANDA 
Vereador-Presidente da 

Comissãô~e Justiça, Legislação e Redação 

Excelentíssimo Senhor 
LUDIO COELHO 
M.D. Prefeito Municipal de 
CAMPO GRANDE - M.S. 



FOLHAS 

PRAÇA D. PEDRO li, S/Nº - CEP 17 015 :;- FONES: (0142) 24-2299 · 24·23RO 
ESTADO DE SAO PAULO 

Oficio CJLR 06/21/89. 

Bauru, 21 de junho de 1989 

Senhor Prefeito 

Referimo-nos ao Oficio CJLR 16/5/89, de 

16 de maio do ano em curso, cópia anexa, para reiterar a Vo~ 

sa Excelência o especial obséquio de nos fornecer o ali soli 

citado, pois até o momento não obtivemos nenhuma resposta so 

bre o assunto nele contido. Em se tratando de informações in 

dispensáveis a uma perfeita e meticulosa análise da matéria 

em tramitação nesta Casa de Leis, como também melhor instruir 

o parecer do Senhor Relator, apreciariamos contar com a vali 

osa colaboração desse Executivo, a fim de que possamos dar 

continuidade aos trabalhos da Comissão que orgulhosamente pr."': 

sidimos. 

Antecipadamente gratos pelas providê!!; 

cias que certamente serão tomadas por Vossa Excelência, ren~ 

vamos, na oportunidade, os protestos da mais alta distinção 

e apreço. .--·-1,i-·· ~ -
J°Z.PÀf/t,~ Ef ;~;;.:: .. 
V dor-Presidente da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Excelentlssimo Senhor 

LODIO COELHO 

M.D. Prefeito Municipal de 

CAMPO GRANDE - M.T. 

PF/pf 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO OE MATO GROSSO 00 SUL 

GABINETE DO PAEFEITO 

GP/0909 Campo Grande-MS., 22 de junho de 1989. 

Senhor Presidente: 

Conforme solicitação de V. Exa. em Oficio CJLR/16/5/89 

datado em 16 de maio p.p., vimos, por meio deste, encaminhar fotocópia da Lei NÚme 

ro 2.176, de 07 de dezembro de 1983 que dispensa os deficiente físicos, idosos e 

gestantes de passarem pela catraca de coletivos. 

Sem mais, para o momento, renovamos os nossos 

tos de estima e real apreço. 

Cordialmente, 

Exmo. Sr. 

Vereador JOÃO PEREIRA DE MIRANDA 

DD. Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Câmara Municipal de BaurÚ 

Praça D. Pedro II, S/N• 

BAURÚ - SP 

CEP. :17 .015 

protes 
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l'ltl~l'El'l'UltA l\1l1Nll'll'AI· J>t: CAMl'O GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GABINETE 00 PREFEITO 

LEI NOl1ERO 2,176, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1953. 

DISPENSA OS DEFICIENTES F!SICOS, IOOSOS E GESTANTES, PASSAREM 

PELA CA2'RACA D/: COLETIVOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS: 

Faço ·saber que a câma~a Municipal decreta e eu sanciono a se 

guinte lei: 

Art, 19 - As empresas concessionârias e permissionãrias de transportes 
. coletivos ficam obrigadas a permitirem a entrada de deficie!!. 

tes físicos, gestantes e pessoas idosas, pela porta dianteira, 

quando impossibilitados de passarem pela catraca, 

Parágrafo Onico ~Os Úsuârios beneficiados por esta Lei, dev.!!_ 

rao pagar suas passagens, testemunhando a ro 

dadà da catraca. 
1 -Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor .na data da sua publicação e sera re 

g~l~entada no ~r~zo de 60 (seisenta) dias, revogadas as dis~ 
si.çoes em contrario, , 

• 1 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, 

l'uhllcQdo m1 "DIAíllO OFll'IAL" d' 
J.1s111du. do Ma;" t.:mxsu du Sul 
N: J • '..'17 de ~r./1 -i /r1 

/nc. 

. ' 

, • • r. 
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MA TO GROSSO 00 SUL 

Uu.t 1\1li1111 Joq11~. !100 

LEI NÚMERO 2.374; DE 29 DE DEZEMBRO DE l 986. 

All1'0llD~A C l>n!Wll EXF:CIJTIVO MllN!Cll'A/, A r:;1·:NTAT/ 
o:; lDU:JOJ t: v:.; Dr.'FICit.'N1't::::· ffrfoua, riwlio-<•i 
uuaio, m1.mtaio e múltiplon, de: l'ª!/ª1' • 1><wnaar:m 

FAÇO SAlmR QUE A CÃMARA MUNICIPAi, 111-: CAMl'O GRAN 

! E, Estado de Mato Grosso do Sul manteve, e cu, FRANCISCO JOSf: Al.l!ff 
QUF.RQUE MAIA COSTA, Sl'U Presidente, promulgo nos tcrmoi; do 11rt. 78,§ S\í 
dll f..CÍ Complementar n<J 7,·de 20 de OOVl'lObro de ) 981, (!.cÍ ÜTj',ânfra 
<lvs Munit.: Ípit•s), :l z.>L'guiulc lei: 

Art. 19 - As empresas concessionárias e pcrmission.:irias de trnns1•ortP11 
coletivos urbanos, ficam obrigadas a permitir a cntr;iJa dt: 
idosos acima de 65(scsscnta e cinco) anos, desde <i"'" dt!IH'lll

• 
pregados ou aposentados ou. em gozo de licença para t rnl mn,•n
~o de saúde e os deficientes: físicos, áudio-visuniu,mcnt11in 
e múltiplos, sem pagar as passagens. 

Art. 29 - Esta Lei ~ntrar.:i cm vigor a 
tos a partir da cvlchra~r~ do 

CÃMARA MUNlCIPAL DE CAMPO GRANDE-

ta de sua pub t ·açâcl t·o1n •·i 1• i 
Óximo <'"ontr;1 o "C:otll'l':í!•Ívu. -

l~ Secretário 

La na 

~ul1llc~clu 011 "DIÃRJO· OPJr.rAL.. •o 
l·•ln1I.,· d11 Maio Grnicso do Sul , 
~." J..~20]._dt 14/JMH. li!0/07. 

' 

( 
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FOLHAS_ 77~ 
PROC. Nº . . . 

.,.~L 
PllEf<'l~ITUltA MUNICIPAi, DE CAMPO ORANDE 

ESTADO 01; MATO GROSSO DO SUL 
CABtNns DO PRltrStTO 

m·:c:ir.TO NUMERO 5 .537' DE 20 DE JULHO DE 1.987. 

INSTITl!T PASSE GRATUITO AO IDOSO MAIOR DE 6[) ANOS E D1 OU 

TRAS PROVID'f!:NCIAS, 

JUV'f!NCIO clísAJ>. DA FONSECA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRAN 

Ili-:, CAPITAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no . uso de suas atribui 

çocs legais, 

Considerando a concordância expressa das empresas concessio 

n<Írias na exploração do transporte coletivo urbano do munici'.?>io; 

Considerando a lei nQ 2,374, de 29.12.86, promulgada pelo 

legislativo municipal, que trata da isenção aos idosos, de não pagar. 

passagem nos transportes coletivos urbanos; 

Considerando que ã Secretaria Municipal dos Serviços Publi 

coa, atravês do seu Departamento de Transportes e Trânsito, expedira 

carteira de identificação, exigindo prova da idade, e uma. fotografia 

tamanho 3x4cm, e, 

Considerando, finalmente·, a gratu.idade e a utilização do 

transporte coletivo, pelo idoso, e o alcance social, como reconheci 

mcnto por todas suas realizações, 
• 

ll E C R E T A: 

Art. lQ - Fica instituído no sistema de transporte coletivo urbano do 

munici'.pio, o passe gratuito para o idoso maior de 65.(scssc!!_ 

ta e cinco) anos. 

Art, 29 - A Secretaria Hunicipal dos Serviços Publicos, através ao 
Departamento de Transportes e Trânsito, fica autorizada a 

expedir 1carteir~ de identifização '.s beneficiârios, median 

te prova de idade, 

Art, 3Q - Este deéreto entra em vigor dat de sua publicação, revo 
I 

gadas as disposições ero conyr:rio 

l'Rt.l'EITU.RA MUNICIPAL PE CAMPO G'f!ANDE/ 20 D ' JULHO DE 

..• ~ .. ,,!r, '"' "!ti:\ll!lJ . lfflt'lr1l.'. 
l.,11,r.11 do Ma!o Gru;;i;o do Sul. 
!I,• 2. li 2 de 21 lJ11,LIJOl1287 

. IJrn~. · 

'--
R DA l'ONSF.C 

Muni e ipal 

• 



Câmara Municipal de Bauru 

AO SENHOR RELATOR 

{Vereador carlos Roberto Ladeira) 

RECEBIDAS AS INFORMAÇÕES SOLICITA 

DAS, RETORNO ÀS SUAS MÃOS O PRO 

CESSO EM PAUTA, PARA A EMISSÃO DO 

COMPETENTE PARECER. 

1989 

Secretari 

"º •.......... LS......... C!y. 
PROCESSO N.' ..... LL.t./;11...9. 
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Câmara Municipal de Bauru FLS. N.' ........ L..Ç. ......... . 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

Através do presente, o autor, Vereador 

Cláudio Petroni, pretende assegurar às mulheres grávidas, 

a partir do 40 mês e aos idosos acima de 65 anos de idade, 

o direito de ingressarem nos ônibus coletivos urbanos p~ 

la porta da frente. 

Embasa-se o autor, na sua pretensão de 

minorar as atribulações do dia-a-dia daquelas pessoas nas 

situações previstas, em legislação em vigor na cidade de 

Campo Grande, Mato Grosso do Sul, que a Comissão solici 

teu e a teve gentilmente enviada pelo Prefeito daquela c2 

muna, Sr. LÚdio Martins Coelho, conforme pode-se constatar 

às folhas 11 a 14 do processo. 

Assim, nada obsta seja o presente apr~ 

ciado pelo Douto Plenário. 

Sala das Reuniões, em 



Câmara Municipal de Bauru 
FLS. N.'. ...... L.ê. ......... . ~· 
PROCESSO N. 0 

•• LLY/ét2.. ....... . 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

Esta Comissão, hoje reunida ordinariamente, 

acata o parecer do Senhor Relator da matéria, exarado às fls.12. 

Não havendo óbices legais e constitucionais, 

opinamos pela normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Sala das Reuniões, em 

Relator 
:1 

1989 

./ RODOLPllcJPEREÍRA Li:~,'-. 
Membro \ 

i 



Câmara Municipal de Bauru FLS. N." .... .Li .. ~.i ....... . 
PROCESSO N." ... ..l'fl{ .. .l.~:J ................. . 

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 10 

O artigo lO passara a ter a seguinte redação: 

Artigo lO - As empresas concessionárias e permissionárias de 

transportes coletivos ficam obrigadas a permiti 

rem a entrada de deficientes físicos, gestantes 

e pessoas idosas, pela porta dianteira, quando i!!! 

possibilitados de passarem pela catraca. 

Parágrafo Único - Os usuários beneficiados por esta lei deve 

rao pagar suas passagens, testemunhando a 

odada da catraca. 

Sala Pinto", em 

e agosto de 1989 
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Câmara Municipal de Bauru Q * 
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SENHOR PRESIDENTE 
ESTE PROCESSO FOI APROVADO EM PRI
MERIA DISCUSSAO, EM SESSAO ORDINA
RIA REALIZADA NO DIA 31 DE AGOSTO 

DE 1989. 

BAURU, 1 º DE SETEMBRO DE 1989 

I ,' ' ! /: ~: 
\ / -~\:\.,' ' (; . ./é+. 

t. YDEE _ 1PAREC I .A 'oi::f&rnv AL'ÍiO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SENHOR PRESIDENTE: 
ESTE PROCESSO FOI APROVADO EM SE
GUNDA DISCUSSAO, EM SESSAO ORDINA 
RIA REALIZADA NO DIA 06 DE SETEM
BRO DE 1989. 

BAURU, 11 DE SETEMBRO OE 1989 

~J~~ 
SECRETARIO EXECUTIVO EM EXERClCIO 

/:\ 

SECRETARIA EXECUTIVA: 
ENCAMINHE-SE O RESPECTIVO AUTOGRA
FO AO SR.CHEFE DO EXECUTIVO. 
BAURU, 11 DE SETEMBRO DE 1989 

PRESIDENTE ' 

FLS. N.º ...... L':L.:~ ...... 

PROCESSO N.• .. Jt.Y.7 .. ~ 9 ........................ . 
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PRAÇA D. PEDRO 11, S/Nº - CEP 17 015 - FONES: (0142) 24-2299 · 24-2380 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Of.PM.295/1/89 

Bauru, 12 de setembro de 1989 

Senhor Prefeito 

Estamos encaminhando a Vossa Excelên

cia, através do presente, o Autógrafo nQ 3102, referente ao 

Projeto de Lei que assegura aos deficientes físicos, gestan

tes e idosos, o direito de ingressarem nos ônibus coletivos p~ 

la porta da frente, de autoria do Vereador CLAUDIO PETRONI, 

aprovado em sessão ordinária realizada no último dia 06, por 

esta Edilidade. 
Sem outro especial motivo, valemo-nos 

do ensejo para ratificar nossos protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

EngQ ANTONIO IZZO FILHO 

DO.Prefeito Municipal 

N E S T A 

e/anexo 

/js 

Presi 
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PRAÇA O PEDRO 11, $/N' - CEP 17 015 - FONES: (0142) 24-2299 • 24-2380 
ESTADO OE SÃO PAULO 

A U T O G R A V O N 12 3 1 o 2 

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições, D E e R E T A: 

Artigo 1Q - As empresas concessionárias e permissionárias de 

transportes coletivos ficam obrigadas a permiti-
rema entrada de deficientes físicos, gestantes 
e pessoas idosas, pela porta dianteira, quando im 
possibilitados de passarem pela catraca. 

Parágrafo único - Os usuários beneficiados por esta lei deve
rão pagar suas passagens, testemunhando a rodada 
da catraca. 

Artigo 22 - Caberá à Empresa Municipal de Desenvolvimento Ur
bano de Bauru - EMDURB, fiscalizar o cumprimento 
do disposto nesta Lei pela empresa concessioná
ria do serviço. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção. 

Sala "Benedito Moreira Pinto•, em 
06 de setembro de 1989 

Presiden 

LUIZ rlt-~' CARL s LABOROA RODRIGUES 
12 Secretário 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I N º 3 1 o 2 

MILTON DOTA, Presidente da Câmara Municipal de Bau
ru, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e de con
formidade com o que dispõe o parágrafo 5º do artigo 30 do De
creto Lei Complementar nº 9, de 31 de dezembro de 1969 (L.O.M. ), 
faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele promulga a se
guinte lei: 

Artigo 1º - As empresas concessionárias e permissionárias de 
transportes coletivos ficam obrigadas a permitirem 
a entrada de deficientes físicos, gestantes e pes
soas idosas, pela porta dianteira, quando impossib! 
litados de passarem pela catraca. 

Parágrafo lJnico - Os usuários beneficiados por esta lei deverão pa
gar suas passagens, testemunhando a rodada da catra 

ca. 

Artigo 2º - Caberá à Empresa Municipal de Desenvolvimento Urba
no de Bauru - EMDURB, fiscalizar o cumprimento do 
disposto nesta Lei pela empresa concessionária do 
serviço. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçã~ 

Bauru, 05 de outubro de 1989 

President 

LUIZ CA#.s-t~~~IGUES 
1º Secretário 
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1 
1 MILTON DOTA, Presidente da Câmara Muni-
' • cipal de Bauru. Estado de São Paulo. no uso de suas 

atribuições, e de conformidade com o re dispõe o 
' parágrafo 5? do artião 30 do Decreto ei Comple- l 

' mentar n~ 9, de 31 e dezembro de 1969 (L.0.M.), 
faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele pre>-
mulga a seguinte lei: 

Artigo 1~ - As empresas concessionárias e permis-
sionárias de transportes coletivos ficam obrigadas a 

. permitirem a entrada de deficientes físicos. gestantes 
I e f;:ssoas idosas, pela porta dianteira, quando 1mpossi-

•I bi itados de pas~rem pela catraca. 

1 
Parágrafo Unico - Os usuários beneficiados por 

esta lei deverão pagar suas passagens, testemunhando 
a rodada da catraca. 

1 
Artigo 2? - Caberá à Empresa Munic~al de De-

senvolvimento Urbano de Bauru - EMD RB. fisa-
j lizar o cumprimento do disposto nesta Lei pela empre-
i sa conce~ionária do serviço. 
1 ArtiJO 3? - Esta lei entrará em vigor na data de 

j sua pubhcação. 

Bauru, 05 de outubro de 1989. 

MILTON DOTA 
Presidente 

' LUIZ CARLOS LA BORDA RODRIGUES 
1? Secretário 

, Registrado na Secretaria da Câmara, na mesma data. 

HAYDEE APPAREClDA DE CARVALHO 
Secretária Executiva 

- -----·-
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PRAÇA O. PEDRO li, S/N• - CEP 17 015 - FONES: (0142) 24-2299 - 24-2380 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Of.PM.340/1/89 

Bauru, 06 de outubro de 1989 

Senhor Prefeito 

Anexo ao presente, estamos encaminha~ 

do a Vossa Excelência cópia da Lei nº 3102, promulgada por e~ 
ta Presidência conforme dispõe o § 52 do artigo 30 da Lei O~ 
gânica dos Municípios e publicada no Jornal da Cidade, edi
ção do dia 29/09/89. 

Senda o que tínhamos para a momento, 
subscrevemo-nas com reiterados 11rotestos de consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Engº ANTONIO IZZO FILHO 

O!l.Prefelto Municipal 
N E 5 T A 

e/anexo 

/js 

MILTON DOTA 
Presidente 

\ 
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